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la  reg la  g en e ra l de  q u e  la  c o m p e te n c ia  p a ra  c a n c e la r  u n a  a n o ta c ió n  p re v en tiv a  la 
tie n e  el m ism o  ju e z  o t r ib u n a l q u e  la  h u b ie ra  o rd e n a d o  co m o  co n se c u e n c ia  d e l 
p ro c e d im ie n to  u n iv e rsa l d e  e jecu c ió n  (a rt. 55 LC).

E l su p u e s to  c o n te m p la d o  es el de  u n  m a n d a m ie n to  d e l Ju z g a d o  d e lo  M er­
ca n til, d ic ta d o  e n  u n  p ro c e d im ie n to  c o n c u rsa l, « o rd e n a n d o  e l le v a n ta m ie n to  de 
c u a le sq u ie ra  c a rg a s  o lim itac io n es  d e  d isp o s ic ió n  ex is ten te s  so b re  e l veh ícu lo» , 
c u a n d o  en  el R e g is tro  n o  c o n s ta  n in g u n a  ca rg a , y  ta n  so lo  c o n s ta  la  d e c la ra c ió n  de 
co n c u rso  y  la  a p e r tu ra  de  la  fase  d e  liq u id a c ió n . P o r  lo  ta n to  n o  h a y  n in g u n a  c a rg a  
q u e  can celar. L a ú n ic a  l im ita c ió n  de d isp o s ic ió n  q u e  a fec ta  a l v eh ícu lo  es la  d e r i­
v ad a  d e  la  s i tu a c ió n  c o n c u rsa l, y  n o  se h a  so lic itad o  la  c a n c e la c ió n  d e  in sc rip c ió n  
d e l co n c u rso , p u e s to  q u e  es te  n o  h a  co n c lu id o .

R e so lu c ió n  10-6-2016 
(BO E  28-6-2016)
R eg istro  m e rc a n til  d e  M ad rid  X II
PO D ER . A D M IN ISTR A D O R ES M ANCOM UNADOS.

E n  el ca so  d e u n  p o d e r  q u e  d o s a d m in is tra d o re s  m a n c o m u n a d o s  se o to rg a n  
a  s í m ism o s, aq u e l n o  p u ed e  a c e p ta rse  re sp e c to  d e  fa c u lta d e s  co n fe r id a s  p a ra  se r  
e je rc ita d a s  p o r  am b o s  c o n ju n ta m e n te , p u e s to  q u e  y a  la s  o s te n ta n  o rg á n ic a m e n te  
y  p o r  ig u a ld a d  d e ra z ó n  q u e  p a ra  el re c h a z o  en  el c a so  d e  a d m in is tra d o r  ú n ic o  que 
se o to rg a  p o d e r  a  s í m ism o . P e ro  s í es ad m is ib le  re sp ec to  d e aq u e llas  facu ltad es  
co n fe r id a s  p a ra  q u e  c a d a  u n o  de ellos p u e d a  e je rc ita rla s  p o r  s í so lo . E s te  ú ltim o  
es u n  te m a  y a  re su e lto  a n te r io rm e n te  p o r  la  D irecc ió n  G en e ra l c u a n d o  señ a la  que, 
en  el a c to  c o n c re to  de a p o d e ra m ie n to , se p ro d u c e  u n a  d e le g ac ió n  p o r  la  q u e  ca d a  
u n o  de los a d m in is tra d o re s  a u to r iz a  al o tro  a  fin  d e  h a c e r  u so  d e  aq u e llas  fa c u lta ­
des q u e  e l p o d e rd a n te  tie n e  a tr ib u id a s  p a ra  s e r  e je rc ita d a s  c o n ju n ta m e n te  co n  el 
p ro p io  a p o d e rad o . P o r  eso  cab e  la  rev o ca c ió n  p o r  p a r te  de  u n o  so lo  d e  los a d m i­
n is tra d o re s  m a n c o m u n a d o s  re sp ec to  d e l p o d e r  co n fe rid o , c o n  c a rá c te r  in d iv id u a l, 
a l o tro  a d m in is tra d o r  c o n ju n to .
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R e so lu c ió n  1221/2016, d e  2-5-2016 
(DOGC  18-5-2016)
R eg istro  d e  la  p ro p ie d a d  d e V ilanova i la  G eltrú , n ú m e ro  1
D EN E G A C IÓ N  A SIEN T O  D E PR ESEN TA C IÓ N . R E C U R SO  EX TEM PO R Á N EO .

E s d o c tr in a  re i te ra d a  ta m b ié n  d e l C en tro  D irectivo  la  in a d m is ib ilid a d  d e l r e ­
c u rso  u n a  vez q u e  h a  tr a n s c u r r id o  el p lazo  de  u n  m es d esd e  la  n o tif ic a c ió n  fe h a ­
c ien te  d e  la  ca lif icac ió n  ( fu n d a m e n to s  d e  D erech o  seg u n d o  de la  re so lu c ió n  de  6
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de m a rz o  d e  2014), s in  p e r ju ic io  d e q u e  el in te re sa d o  vuelva a p re s e n ta r  de  nuevo  
e l d o c u m e n to  u n a  vez v en c id o  d ic h o  té rm in o  y  p re s e n ta r  re c u rso  c o n tra  la  n u ev a  
ca lificac ió n  E n  e l su p u e s to  d e  h ec h o  n o  se d is c u t ía n  c u e s tio n e s  d e  c ó m p u to , p ero  
se p u e d e  s e ñ a la r  so b re  e l p a r t ic u la r  q u e  e l C e n tro  D irectivo  en tie n d e  q u e  el «dies  
a quo»  d e l c ó m p u to  h a  de  s e r  e l d ía  s ig u ie n te  d e la  n o tif ic a c ió n  de  la  calificación , 
p e ro  s ig u ie n d o  la  d o c tr in a  d e l TS y  d e la  D irecc ió n  G en e ra l ( sen ten c ia s  d e  10 de 
ju n io  d e  2008, 19 d e  ju lio  de  2010, 26 de  o c tu b re  d e  2012, y  4 d e  ag o sto  d e  2013, y 
las reso lu c io n es  d e  14 de  o c tu b re  de  2002, y  10 d e  ju n io  d e  2008), p u es  e n  e l c ó m ­
p u to  d e  p lazo s  p o r  m eses  a q u e  se refie re  e l a r tíc u lo  48.2 d e  la  L ey 30/1992, d e  26 
de  n o v iem b re  d e  1992, es d e c ir  d e  fech a  a fech a , la  d e l v e n c im ie n to  «dies a d  quem »  
h a  d e  se r  la  d e l d ía  co rre la tiv o  m e n su a l al d e  la  n o tif icac ió n , de  m a n e ra  q u e  e l d ía  
final d eb e  c o in c id ir  c o n  el de  la  n o tif ic a c ió n  d e l a c to  im p u g n a d o  ( fu n d a n d o  d e D e­
rech o  seg u n d o  d e la  re so lu c ió n  d e  27 d e  en e ro  de 2016, d ic ta d a  en  sed e  m erca n til) . 
A h o ra  b ien , e n  ca so  d e  d u d a  p o r  n o  p o d e r  a c re d ita rse  d ic h a  fech a  de  n o tif icac ió n , 
la  in te rp re ta c ió n  h a  d e  h a c e rse  p ro  in te re sad o .

E s ta  re so lu c ió n  a s im ism o  n o  d isc u te  q u e  p ro c e d a  el recu rso  g u b e rn a tiv o  c o n ­
tr a  la  d e n e g a c ió n  d el a s ie n to  de  p re se n ta c ió n . Así, la  re so lu c ió n  de  17 d e ab ril 
de  2014 (fu n d a m e n to  de  D erech o  seg u n d o ), en  u n  su p u e s to  s im ila r  al p la n te a d o  
de d o c u m e n to  q u e  c a re c ía  d e  tra sc e n d e n c ia  rea l, a n a liz a  e s ta  m a te r ia . C o m ien za  
in d ic a n d o  el C en tro  D irectivo  q u e  e l a r tíc u lo  416 d e l R H  es ta b le c ía  q u e , a n te  la  
n eg a tiv a  a p ra c tic a r  a s ien to , c a b ía  recu rso  de  q u e ja  an te  el ju e z  de  la  lo ca lid ad . L a 
L ey  24/2001, d e  27 d e  d ic ie m b re  d e  2001, e s tab lec ió  e n  el a r tíc u lo  329 de la  m ism a  
L ey  el recu rso  d e  q u e ja  an te  la  p ro p ia  D irecc ió n  G en era l, co n  a lz a d a  a n te  e l ju e z  de 
la  c a p ita l de  la  p ro v in c ia , p e ro  este  ú ltim o  p re c e p to  q u e d ó  d e ro g ad o  y  d e ja d o  s in  
c o n te n id o  p o r  la  L ey  24/2005, d e  18 d e  n o v iem b re  d e  2005, p o r  lo  q u e  a c tu a lm e n te  
la  c u e s tió n  ca re ce  d e  u n a  reg u lac ió n  d irec ta . N o o b s tan te , aco g e  el c r ite r io  d o c tr i­
n a l  de  q u e  d eb e  ap lica rse  el m ism o  recu rso  q u e  c o n tra  u n a  ca lificac ió n  neg a tiv a , 
p u es  la  ca lificac ió n  q u e  d en ie g a  el a s ie n to  de  p re se n ta c ió n  es u n a  ca lificac ió n  m ás, 
y, p o r  ta n to , h a  de  e n te n d e rse  in c lu id a  e n  el a r tíc u lo  324 d e la  LH.

E n  e s ta  c o n c re ta  c u e s tió n  p ro c e d im e n ta l d e  p laz o s  d e  p re se n ta c ió n  de  recu r­
so, la  D irecc ió n  G en e ra l de  D erech o  y  E n tid a d e s  Ju r íd ic a s , e n  la  re so lu c ió n  de 
77/2015, de  7 de e n e ro  de  2015 c o n s id e ró  q u e  e n  ca so s  d e  a p o r ta c ió n  d e  d o c u ­
m e n ta c ió n  q u e  s u b sa n a  o so n  su sce p tib le s  de s u b s a n a r  d e fec to s  y  s ig u ie n d o  la  
d o c tr in a  de  las RR D G R N  de 25 d e m ay o  d e 2001, 2 de d ic iem b re  d e  2004, y  d e  15 
de  o c tu b re  d e  2005, c o n  c a d a  ca lificac ió n , pese  a q u e  n o  se d e n o m in e  c o m o  ta l, se 
ab re  u n  n u ev o  p lazo  p a ra  recu rrir la .

P e ro  u n a  im p o r ta n te  d ife re n c ia  de la  re so lu c ió n  c o m e n ta d a  q u e  cab e  d e s ta c a r  
es q u e  se a p a r te  d el c r ite r io  q u e  a d o p ta  la  D irecc ió n  e n  su  re so lu c ió n  d e  2444/2013, 
de  29 d e  o c tu b re  de  2013, q u e  p ese  a d e c la ra r  e x te m p o rá n e o  e l recu rso , e n tr a  e n  el 
fo n d o  «a efec to s d o c tr in a le s»  ( fu n d a m e n to  d e  D erech o  p rim ero ).

E n  re su m en , tr a n s c u r r id o  e l p lazo  de  u n  m es, p ro c e d e  in a d m itir  el recu rso , 
s in  q u e  q u e p a  p ro n u n c ia m ie n to  so b re  el fon d o .
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